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PROCEDIMENTO CONCURSAL PARA RECRUTAMENTO ATRAVÉS DE MOBILIDADE ENTRE ÓRGÃOS PARA A 

CARREIRA E CATEGORIA DE ASSISTENTE TÉCNICO  JUNTA DE FREGUESIA DA VILA DE PRADO 

(OFERTA BEP - OE202506/0366) 

 

3.ª ATA  

 Entrevista Profissional de Seleção, projeto de classificação final e audiência dos interessados 

 

Aos 3 dias do mês de novembro de 2025, pelas 10h00 horas, na sala de reuniões do edifício da Junta de 

Freguesia da Vila de Prado, reuniu o Júri do Procedimento para Recrutamento através de Mobilidade Entre 

Órgãos, de 1 Assistente Técnico/a, para o exercício de funções na Junta de Freguesia da Vila de Prado. 

 

O Júri é composto por:  

Presidente: Maria Dulce Peres Filipe Sousa Ribeiro. 

Vogais: José Duarte Fernandes de Sousa e Carla Manuela Lopes da Cunha. 

Ordem de trabalhos: 

1. Resultado da Entrevista Profissional de Seleção. 

2. Projeto de Classificação final e audiência dos/as interessados/as. 

 

1. Resultados da entrevista Profissional de Seleção 

Iniciados os trabalhos, o Júri, procedeu, de acordo com os critérios previamente estabelecidos, à avaliação da 

prestação da candidata que compareceu à Entrevista Profissional de Seleção (conforme consta no registo de 

presenças, anexo à presente ata), realizada no dia 26 de setembro de 2025, a saber: Bárbara Gonçalves. 

Posteriormente, na apreciação da entrevista, o Júri tomou em devida conta as respostas obtidas sobre as 

questões que foram colocadas à candidata, relacionadas com aptidões profissionais e pessoais evidenciadas 

durante a interação estabelecida, de acordo com o perfil de competências previamente definido. 

A classificação atribuída a cada parâmetro de avaliação resultou de votação nominal e por maioria, tendo o 

resultado final sido obtido pela soma dos parâmetros anteriores, tendo sido apurados os resultados que se 

encontram expressos no ANEXO III, que desta ata também faz parte integrante. 

 

2. Projeto de classificação final e audiência dos interessados 

Face à ausência de candidatos/as excluídos/as na Entrevista Profissional de Seleção, deliberou o Júri proceder 

de imediato ao projeto classificação final da candidata aprovada, conforme consta do  ANEXO IV, que integra a 

presente ata. 

Consideram-se excluídos/as do procedimento os/as candidatos/as que faltam ou que obtenham nota inferior a 

9,5 valores na entrevista profissional de seleção. 

Por último, deliberou o Júri proceder à audição da candidata no âmbito do exercício do direito de participação 

dos/as interessados/as, notificando-a para, no prazo de 10 dias úteis, ao abrigo dos artigos 121.º e seguintes do 
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Código do Procedimento Administrativo, se assim o entender, pronunciar-se, por escrito, podendo consultar o 

processo de recrutamento, na Junta de Freguesia, nos horários em que esta se encontra aberta ao público. 

Nos termos do Código do Procedimento Administrativo, o Júri deve deliberar com a participação efetiva e 

presencial de todos os seus membros, as respetivas deliberações devem ser registadas por escrito e 

devidamente fundamentadas e devem ser tomadas por maioria e sempre por votação nominal. 

Nesta conformidade, todas as deliberações do Júri encontram-se devidamente fundamentadas, foram tomadas 

por unanimidade e através de votação nominal. 

Nada mais havendo a tratar, nem para constar, o Júri deu por encerrada a reunião, da qual foi lavrada a 

presente ata, que, depois de lida e achada conforme, será assinada pelos membros.  

 

 

O Júri, 

 

 

 

Maria Dulce Peres Filipe Sousa Ribeiro 

 

 

 

José Duarte Fernandes de Sousa 

 

 

 

Carla Manuela Lopes da Cunha 
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